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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO. VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA.
MANIFESTO  PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO.
DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO  DECISUM.
REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado,  pelo  que,  não
existindo quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
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decisum combatido  deve  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-los  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls.
142/144,  opostos  por  Paulo  Sérgio  Cunha  de  Azevedo contra  o  acórdão  de  fls.
127/140, que rejeitou as preliminares de nulidade da sentença e de inépcia da inicial e
a  prejudicial  de  prescrição  e  negou  provimento  à  apelação  por  ele  interposta,
consignando o seguinte no excerto dispositivo:

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.013, § 3º,
III,  do  Código  de  Processo  Civil,  REJEITO  AS
PRELIMINARES  DE  NULIDADE  DA
SENTENÇA  E  DE  INÉPCIA  DA  INICIAL  E  A
PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO, NO MÉRITO,
NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Em  suas  razões,  o  embargante  sustenta  existir
omissão no decisum, alegando, em resumo, que “o acórdão só apreciou a preliminar
de inépcia da inicial, deixando de apreciar o pedido de nulidade do processo”, fl. 143,
e  defendendo,  a  um  só  tempo,  a  nulidade,  por  ausência  de  fundamentação,  da
decisão de primeiro grau que julgou os embargos aclaratórios opostos em face da
sentença.

Contrarrazões desnecessárias.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

De início, é oportuno ressaltar que, nos moldes dos
incisos  I,  II  e  III,  do  art.  1.022,  do  Código  de  Processo  Civil,  os  embargos  de
declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar
contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, de ofício
ou a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Na hipótese vertente, em que pese a argumentação
do insurgente, não se vislumbra o vício informado, mas, sim, o seu inconformismo
com  a  fundamentação  da  decisão  contrária  as  suas  pretensões  e  a  intenção  de
reexame da matéria, a fim de obter pronunciamento favorável, o que é inadmissível
em sede de embargos de declaração.

Com  efeito,  a  alegação  de  omissão  não  merece
guarida,  porquanto  a  prefacial  de  nulidade  da  sentença  por  ausência  de
fundamentação foi devidamente apreciada e afastada, consoante se vê do excerto do
acórdão embargado que abaixo reproduzo, fl. 132:

Inicio  a  análise  da  controvérsia  pela  preliminar
arguida na  apelação, a saber,  nulidade da sentença
por ausência de fundamentação,  decorrente da não
apreciação, pelo Juiz sentenciante, da preliminar de
inépcia  da  inicial  arguida  em  relação  aos  danos
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materiais,  adiantando,  sem  mais  demora,  ser
descabida a pretensão.
Com  efeito,  embora  a  prefacial  em  questão  –
impossibilidade de realização de pedido genérico
de  danos  materiais  -  não  tenha  sido  devidamente
enfrentada em primeiro grau, referida omissão não é
causa de nulidade da sentença, porquanto, conforme
atual sistemática estabelecida pelo art. 1.013, §3º, III,
do  Código  de  Processo  Civil,  em  casos  dessa
natureza,  deve  o  Tribunal,  estando  a  causa  em
condições  de  imediato  julgamento,  hipótese  dos
autos, suprir a omissão julgando desde logo o pleito
não apreciado.
Nessa  senda,  com fulcro  no  art.  1.013,  §3º,  III,  do
Código de Processo Civil, passo ao exame da questão
preliminar  de  inépcia  da  inicial  arguida  na
contestação, fls. 41/44.

Por  fim,  se  a  parte  dissente  dos  fundamentos
narrados no  decisum combatido deve valer-se do recurso adequado para impugná-
los, não se prestando os embargos declaratórios para essa finalidade.

Diante dessas considerações, não existindo os vícios
justificadores dos embargos declaratórios, impõe-se a sua rejeição.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
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Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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